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RESOLUÇÃO N° 064, DE 19 DE MARÇO DE 2021 

 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em sessão de 19/03/2021, 
tendo em vista o constante no processo nº 23078.534788/2020-15, de 
acordo com o Parecer nº 198/2020 da Comissão de Legislação e Regimentos, 

 
 

R E S O L V E 
 
 

aprovar a Política de Preservação de Acervos Digitais da Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul, como segue: 

 
 

POLÍTICA DE PRESERVAÇÃO DE ACERVOS DIGITAIS DA 

UFRGS 

 

SEÇÃO I - DO PROPÓSITO 

 

Art. 1º - Este documento institui a Política de Preservação de Acervos 
Digitais da Universidade Federal do Rio Grande do Sul (PPAD/UFRGS). 

§ 1º - A PPAD/UFRGS estabelece os meios necessários à preservação 
do patrimônio digital determinado neste documento; 

§ 2º - Entende-se como preservação digital o conjunto de ações 
gerenciais e técnicas que garantam o acesso e a interpretação de 

documentos digitais pelo tempo que for necessário; 

§ 3º - Entende-se como documento digital a informação registrada, 

codificada em dígitos binários, acessível e interpretável por meio de sistema 
computacional. 

 

SEÇÃO II - DO ESCOPO 

 

Art. 2º - São objetos desta política de preservação os documentos 
digitais, sejam nato digitais ou digitalizados, produzidos ou recebidos pela 

UFRGS, no desenvolvimento das atividades meio e fim, cuja custódia seja 
responsabilidade da Universidade e que fazem parte de: 

https://sei.ufrgs.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=2532002&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001386&infra_hash=22b7ff45309d8a16cbe4540647d2425d7b8288f630e2a3d0b50c9f9b9b32d21d
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I. Acervos arquivísticos; 

II. Acervos bibliográficos; 

III. Acervos museológicos; 

IV. Websites institucionais; 

V. Repositórios de dados; 

VI. Sistemas informatizados. 

Parágrafo único. Para preservação digital, cada acervo deverá receber 

custódia e tratamento técnico adequado, conforme estabelecido pela 
Universidade, com o apoio da Comissão de Preservação Digital. 

 

SEÇÃO III - DOS PRINCÍPIOS  

 

Art. 3º - As estratégias, os planos e as ações de preservação digital 
seguirão os seguintes princípios: 

I. Observar, quando pertinente, da produção à preservação de 

documentos digitais, fundamentos da arquivologia, da biblioteconomia, da 

museologia, da diplomática, da gestão de dados, da documentação e das 

tecnologias de informação e comunicação (TIC); 

II. Atuar em conformidade com a legislação brasileira e normativas 

institucionais, nacionais e internacionais; 

III. Buscar a padronização das atividades e operações técnicas de 

preservação digital em conformidade, harmonia e interoperabilidade, quando 

pertinente, com as atividades e operações técnicas desenvolvidas e 

regulamentadas pela Universidade; 

IV. Buscar conformidade com padrões vigentes de preservação 

digital; 

V. Garantir metadados (descritivos, administrativos, técnicos, 

estruturais e de proveniência) adequados e necessários para os documentos 

digitais; 

VI. Garantir a segurança dos documentos digitais utilizando as 

melhores práticas de TIC de acordo com o desenvolvimento tecnológico;  

VII. Buscar, quando possível, independência de tecnologias ou 

sistemas proprietários e a adoção preferencial de padrões abertos; 
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VIII. Resguardar a proveniência, a confiabilidade, a autenticidade e a 

integridade dos documentos digitais; 

IX. Manter a cadeia de custódia e de preservação de acervos 

arquivísticos de forma ininterrupta, respeitando os instrumentos legais 

determinados para gerenciar o documento por todo o seu ciclo de vida; 

X. Prover o armazenamento a longo prazo dos documentos digitais, 

observando as recomendações do modelo de referência de preservação digital 

para arquivos digitais, OAIS (Open Archival Information System) e critérios 

para certificação de repositórios confiáveis; 

XI. Considerar, no desenvolvimento de estratégias de preservação 

digital, os riscos provocados por fatores tecnológicos, ambientais, culturais, 

operacionais, gerenciais, entre outros; 

XII. Observar o valor continuado dos documentos digitais a serem 

preservados. 

 

SEÇÃO IV - DOS OBJETIVOS 

 
Art. 4º - São objetivos da PPAD/UFRGS: 
 

I. Oportunizar a preservação de documentos digitais produzidos ou 

recebidos no âmbito da UFRGS; 

II. Promover a autenticidade, a confiabilidade, a disponibilidade e o 

acesso, pelo tempo que se fizer necessário, dos documentos digitais, bem 

como a manutenção do seu valor informacional, administrativo, jurídico, 

histórico e diplomático; 

III. Prover a Universidade de mecanismos legais, tecnológicos e de 

infraestrutura para a viabilidade e sustentabilidade da Política de 

Preservação de Acervos Digitais, tornando-a um processo contínuo; 

IV. Promover permanente atualização e aperfeiçoamento dos 

procedimentos referentes à preservação digital; 

V. Fomentar a preservação digital em âmbito institucional; 

VI. Mitigar os riscos estratégicos identificados no macroprocesso 

institucional Gestão de Acervos (perda, desatualização e inacessibilidade). 
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SEÇÃO V - DO FUNCIONAMENTO (MANDATO) 

 

Art. 5º - A UFRGS deverá criar uma comissão permanente de 

preservação digital, que será responsável por: 

I. Promover e orientar a aplicação da Política de Preservação de 

Acervos Digitais; 

II. Formular diretrizes, normas e mecanismos institucionais que 

visem ao cumprimento da Política de Preservação de Acervos Digitais; 

III. Acompanhar o planejamento e a execução da Política de 

Preservação de Acervos Digitais; 

IV. Avaliar e revisar periodicamente a Política de Preservação de 

Acervos Digitais; 

V. Assessorar a Universidade nas tomadas de decisão sobre a 

adequação dos processos de trabalho que visem a conformidade com a 

legislação vigente sobre o tema; 

VI. Orientar a incorporação da preservação digital nos 

procedimentos administrativos; 

VII. Indicar equipes de especialistas para gestão dos planos, quando 

necessário. 

Parágrafo único. A comissão deverá atuar de forma integrada a: 

Política de Preservação de Acervos Digitais, Políticas Arquivísticas e Política 

de Segurança da Informação implementadas na UFRGS. 

 

Art. 6º – A comissão permanente de preservação digital será 
constituída por ato do Reitor da seguinte forma: 

I. Um (1) representante de cada área técnica (Arquivo, Biblioteca, 

CPD e Escritório de Processos), totalizando quatro membros, com os 

respectivos suplentes; 

II. Quatro (4) representantes em conhecimentos específicos 

(arquivologia, biblioteconomia, informática e direito), com respectivos 

suplentes; 

III. Podem ser convocados membros ad-hoc para fins específicos; 

IV. O mandato terá validade de dois anos, permitida a recondução. 
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Parágrafo único. A presidência da comissão será indicada dentre os 

representantes das áreas técnicas. 

 

SEÇÃO VI - DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 7º - A preservação digital é responsabilidade de toda comunidade 

universitária. Cada agente cumpre papel elementar no ciclo vital dos 
documentos digitais, sendo, portanto, parte integrante do processo de 
preservação. Ademais, alguns entes possuem responsabilidades específicas: 

I. A Administração Central deve garantir recursos e infraestrutura 

necessária para viabilidade e sustentabilidade dos processos envolvidos na 

preservação digital; 

II. O CPD deve prestar assistência e suporte em serviços de 

tecnologia de informação e comunicação que envolvam a estrutura 

necessária à preservação digital; 

III. A Divisão de Documentação deve prestar assessoramento técnico 

no tocante à preservação dos acervos arquivísticos digitais; 

IV. A Biblioteca Central deve prestar assessoramento técnico no 

tocante à preservação de acervos bibliográficos digitais; 

V. As áreas gestoras de processos de negócio devem prestar 

assessoramento técnico no tocante à preservação de seus respectivos 

sistemas informatizados; 

VI. O Núcleo de Pesquisa em Arquivamento da Web e Preservação 

Digital (NUAWEB/UFRGS) deve prestar assessoramento técnico e científico 

no tocante à preservação dos websites institucionais; 

VII. Os produtores de documentos digitais devem cumprir com os 

requisitos estabelecidos para preservação, desde a criação, recepção, 

manutenção e transferência dos mesmos. 

 

SEÇÃO VII - DAS REVISÕES 

 

Art. 8º - Esta política deverá sofrer revisão periódica a cada dois 

anos. 
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ANEXO 

Para efeitos desta política, são consideradas as seguintes definições: 

I. acervo: documentos de uma entidade produtora ou de uma 

entidade custodiadora; 

II. acesso: direito, oportunidade ou meios de encontrar, recuperar e 

usar a informação; 

III. arquivo da web: conteúdos publicados na web que uma 

instituição tomou a responsabilidade e providências para a preservação 

digital e que mantém as mesmas características de informação e 

navegabilidade das páginas originais; 

IV. arquivamento da web: processo que compreende capturar, 

armazenar e disponibilizar a informação retrospectiva da world wide web 

para futuros pesquisadores, servindo como preservação da memória 

institucional; 

V. autenticidade: credibilidade de um documento enquanto 

documento, isto é, a qualidade de um documento ser o que diz ser e que está 

livre de adulteração ou qualquer outro tipo de corrupção; 

VI. cadeia de custódia: sucessão de entidades coletivas ou pessoas 

que tiveram posse, custódia e controle sobre os documentos desde sua 

produção; 

VII. cadeia de preservação: sistema de controles que se estende por 

todo ciclo de vida dos documentos, a fim de assegurar sua autenticidade ao 

longo do tempo; 

VIII. captura: etapa do método de preservação dos websites, 

correspondente a recolha das páginas web baseada em uma lista de 

entradas (URLs pré-definidas); 

IX. ciclo vital dos documentos: sucessivas fases por que passam 

os documentos de um arquivo, da sua produção à guarda permanente ou 

eliminação; 

X. confiabilidade: credibilidade de um documento arquivístico 

como afirmação do fato; 

XI. custódia: responsabilidade jurídica de guarda e proteção de 

arquivos, independentemente de vínculo e propriedade; 
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XII. dado: representação de todo e qualquer elemento de conteúdo 

cognitivo, passível de ser comunicado, processado e interpretado de forma 

manual ou automática; 

XIII. documento arquivístico digital: documento digital reconhecido 

e tratado como um documento arquivístico; 

XIV. documento digital: informação registrada, codificada em dígitos 

binários, acessível e interpretável por meio de sistema computacional; 

XV. escopo de captura: definição dos websites e páginas que são 

capturados ou não, além dos ajustes necessários para a atuação do 

rastreador de arquivamento da web; 

XVI. estratégia de preservação: procedimento de ações de 

preservação voltadas a preservar uma coleção de objetos, focada somente 

para aspectos técnicos; 

XVII. integridade: estado dos documentos que se encontram 

completos e que não sofreram nenhum tipo de corrupção ou alteração não 

autorizada nem documentada; 

XVIII. metadado: dados estruturados que descrevem e permitem 

encontrar, gerenciar, compreender e/ou preservar documentos arquivísticos 

ao longo do tempo; 

XIX. objeto digital: conjunto de uma ou mais cadeias de bits que 

registram o conteúdo do objeto e de seus metadados associados; 

XX. patrimônio digital: conjunto de objetos digitais que possuem 

valor suficiente para serem conservados, a fim de que possam ser 

consultados e utilizados no futuro; 

XXI. plano de preservação: série de ações de preservação a serem 

realizadas por uma instituição responsável, devido a risco identificado para 

um dado conjunto de objetos ou registros; 

XXII. produtor: pessoa física ou jurídica que produz, recebe ou 

acumula documentos arquivísticos em função de seu mandato/missão, 

funções ou atividades; 

XXIII. repositório digital: um complexo que apoia o 

gerenciamento dos materiais digitais, e é formado por elementos de 

hardware, software e metadados, bem como por uma infraestrutura 

organizacional e procedimentos normativos e técnicos; 
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XXIV. repositório digital confiável: repositório digital que é 

capaz de manter autênticos, preservar e prover acesso a materiais digitais 

pelo tempo necessário; 

XXV. sistema de negócio: sistema informatizado projetado e 

construído para atender a processo específico da organização; 

XXVI. url: do inglês Uniform Resource Locator ou localizador 

uniforme de recursos, identifica um recurso em uma rede informática; 

XXVII. warc: formato de arquivo em modelo open source, baseado 

na ISO 28500, para preservação de arquivos da web a longo prazo. 

 
 
 

Porto Alegre, 19 de março de 2021. 
 

 
 
 
            (o original encontra-se assinado) 

PATRICIA HELENA LUCAS PRANKE, 

Vice-Reitora. 
 


